
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria 
de Fertilizantes – PROFERT e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento da 
Indústria de Fertilizantes – PROFERT, nos termos e condições estabelecidos 
nos arts. 1º a 9º desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de 
habilitação e de coabilitação ao regime de que trata o caput deste artigo. 

Art. 2º São beneficiárias do PROFERT as pessoas jurídicas que 
tenham projeto aprovado para implantação, ampliação ou modernização de 
infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos, para 
incorporação ao seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica coabilitada. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de 
investimento que, a partir da transformação química dos insumos de que trata 
o caput, não produzam exclusivamente fertilizantes, na forma do regulamento. 

§ 2º Competem ao Ministério de Minas e Energia e ao Ministério 
da Agricultura e Pecuária, observados as diretrizes e os objetivos estratégicos 
do “Plano Nacional de Fertilizantes – PNF 2022-2050”, instituído pelo Decreto 
nº 10.991, de 11 de março de 2022, a definição dos projetos que se enquadram 
nas disposições do caput e do § 1º deste artigo e a aprovação de projeto 
apresentado pela pessoa jurídica interessada, conforme regulamento. 

§ 3º Não poderão aderir ao PROFERT as pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
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de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8º da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Art. 3º A fruição dos benefícios do PROFERT fica condicionada 
à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

Art. 4º No caso de venda no mercado interno ou de importação de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de 
construção para utilização ou incorporação no projeto de que trata o caput do 
art. 2º desta Lei, fica suspenso o pagamento: 

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre a receita da 
pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do PROFERT; 

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária 
do PROFERT; 

III – do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na 
saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no 
mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica 
beneficiária do PROFERT; 

IV – do IPI vinculado à importação, quando a importação for 
efetuada por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 

V – do Imposto de Importação, quando a importação for efetuada 
por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do PROFERT. 

§ 1º Nas notas fiscais relativas: 

I – às vendas de que trata o inciso I do caput deste artigo deverá 
constar a expressão “Venda efetuada com suspensão do pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo 
legal correspondente; e 
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II – às saídas de que trata o inciso III do caput deste artigo deverá 
constar a expressão “Saída com suspensão do IPI”, com a especificação do 
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas 
notas. 

§ 2º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se 
aplica aos produtos importados nos termos deste artigo. 

§ 3º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) depois da 
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

§ 4º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os 
incisos III, IV e V do caput deste artigo converte-se em isenção depois da 
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

§ 5º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou 
material de construção ao projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei fica 
obrigada a recolher as contribuições e os impostos não pagos em decorrência 
da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa, de mora ou 
de ofício, na forma da legislação específica, contados a partir da data da 
aquisição, do registro da Declaração de Importação – DI ou da Declaração 
Única de Importação – DUIMP, conforme o caso, na condição: 

I – de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- 
Importação, à Cofins-Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto 
de Importação; ou 

II – de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, 
à Cofins e ao IPI. 

§ 6º O tratamento tributário disposto neste artigo se aplicará ainda 
nas importações por encomenda ou por conta e ordem de empresas 
beneficiárias do PROFERT. 
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Art. 5º Durante a vigência do PROFERT não incidirá o Adicional 
de Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM sobre as 
mercadorias destinadas a projetos aprovados no programa. 

Art. 6º No caso de prestação ou importação de serviços destinados 
ao projeto referido no caput do art. 2º desta Lei, fica suspenso o pagamento: 

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 
a receita da pessoa jurídica estabelecida no País decorrente da prestação de 
serviços a pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes na importação de serviços diretamente por pessoa 
jurídica beneficiária do PROFERT. 

§ 1º Nas prestações ou importações de serviços de que trata o caput 
deste artigo, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 4º desta Lei. 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 
zero depois da utilização dos serviços de que trata o caput deste artigo na 
execução do projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

Art. 7º. Fica suspenso, também, o pagamento da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da locação 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos a pessoa jurídica 
beneficiária do PROFERT, para utilização na execução do projeto de que trata 
o caput do art. 2º. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo converte-se 
em alíquota 0 (zero) depois da utilização dos bens locados na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

Art. 8º. No caso de importação de serviços destinados ao projeto 
referido no caput do art. 2º desta Lei, ficam reduzidas a zero as alíquotas: 

I – do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre os valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior relativos à 
contratação de serviços por pessoa jurídica beneficiária do PROFERT; e 
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II – da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – 
CIDE incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos ao exterior para pagamento de contratos relativos à exploração de 
patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de 
assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do 
PROFERT. 

Art. 9º O benefício de que tratam os arts. 4° a 8° desta Lei poderá 
ser usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) 
anos, contado da data da aprovação projeto de infraestrutura, nos termos do § 2º 
do art. 2º desta Lei. 

§ 1º A redução da alíquota a zero ou a isenção, conforme o caso, 
extingue o crédito tributário sob condição resolutória da habilitação da pessoa 
jurídica, titular do projeto de infraestrutura. 

§ 2º Na hipótese de transferência de titularidade de projeto 
aprovado no PROFERT durante o período de fruição do benefício, a habilitação 
do novo titular do projeto fica condicionada a: 

I – manutenção das características originais do projeto; 

II – observância do limite de prazo estipulado no caput deste 
artigo; e 

III – cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto. 

§ 3º Na hipótese de transferência de titularidade de que trata o § 2º 
deste artigo, são responsáveis solidários pelos tributos suspensos os titulares 
anteriores e o titular atual do projeto. 

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 
I – adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os 

produtos de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
29 de julho de 2022, e os insumos necessários para a sua fabricação; 

...................................................................................” (NR) 
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Art. 11. A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 
............................................................................. 

§ 8º O disposto no inciso I alcança também a receita bruta da 
prestação dos serviços vinculados às correspondentes mercadorias, 
inclusive a prestação de serviços de transporte. 

§ 9º Para fins do disposto no inciso I, nos contratos que incluem 
compromisso firme de recebimento e entrega de gás, nos termos das 
cláusulas take or pay e ship or pay, a alíquota 0 (zero) incidirá sobre a 
parcela referente ao gás efetivamente entregue à empresa fabricante de 
adubos e fertilizantes, bem como sobre as parcelas do preço que não 
estiverem associadas à entrega do produto, nos termos das cláusulas 
take or pay e ship or pay. 

§ 10 Entende-se por cláusula take or pay a disposição contratual 
segundo a qual a pessoa jurídica vendedora compromete-se a fornecer, 
e o comprador compromete-se a adquirir, uma quantidade determinada 
de gás natural canalizado, sendo este obrigado a pagar pela quantidade 
de gás que se compromete a adquirir, mesmo que não a utilize. 

§ 11 Entende-se por cláusula ship or pay a remuneração pela 
capacidade de transporte do gás, expressa em um percentual do volume 
contratado.” (NR) 

“Art. 1º-A. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins no regime de não cumulatividade, a empresa fabricante de 
fertilizantes poderá descontar créditos calculados às alíquotas de 1,65% 
(um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes de 
aquisição ou importação de insumos para a fabricação de fertilizantes, 
não se aplicando o disposto no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003 e no art. 3°, § 2°, II da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002. 

Parágrafo único. O crédito previsto no caput deste artigo que a 
pessoa jurídica não conseguir utilizar até o final de cada trimestre-
calendário poderá ser: 

I – compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à 
matéria; ou 

II – ressarcido em espécie no prazo máximo de sessenta dias, 
contados do respectivo pedido, observada a legislação específica 
aplicável à matéria.” 

S
F

/
2

3
3

5
5

.
6

3
7

9
8

-
3

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7479394295



Art. 12. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida do art. 73-A com a seguinte redação: 

“Art. 73-A. Os pedidos de ressarcimento de tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
vinculados à atividade de fabricação de fertilizantes serão processados 
de forma preferencial e simplificada, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Os pedidos de ressarcimento a que se trata este 
artigo deverão ser processados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.” 

Art. 13. O Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nos 
arts. 1º a 9º e 12 desta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa legislativa tem o escopo de alterar a 
legislação tributária para o setor de fertilizantes. 

As medidas propostas decorrem de aprofundados estudos 
realizados no âmbito do Plano Nacional de Fertilizantes 2022-2050, instituído 
pelo Decreto nº 10.991, de 11 de março de 2022, o qual tem por objetivo 
principal o fortalecimento das políticas de incremento da competitividade da 
produção e da distribuição de insumos e de tecnologias para fertilizantes no 
País. 

É certo que aspecto tributário é um fator de alta relevância para 
incentivar ou desincentivar investimentos no Brasil, diante do grande impacto 
dos tributos na avaliação da viabilidade econômica de projetos, especialmente 
se estruturantes como a implantação e o desenvolvimento de indústrias. 

A inviabilidade econômico-financeira de investimentos em razão 
da expressiva carga tributária brasileira já foi reconhecida em diversos setores, 
sendo relativamente usual a concessão de regimes especiais de tributação que 
desoneram a aquisição (nacional ou estrangeira) de bens e serviços como forma 
de incentivo à implantação de projetos para setores considerados estratégicos 
para o desenvolvimento nacional. Nesse sentido, é possível citar, entre muitos 
outros: 
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• Petróleo e gás natural: Regime tributário e aduaneiro 
especial de utilização econômica de bens destinados às 
atividades de exploração, desenvolvimento e produção das 
jazidas de petróleo e de gás natural (REPETRO-SPED); 

• Infraestrutura: Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura (REIDI); 

• Defesa: Regime Especial de Tributação para a Indústria de 
Defesa (RETID); 

• Energia nuclear: Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Usinas Nucleares (RENUCLEAR). 

Embora o agronegócio represente aproximadamente metade das 
exportações brasileiras, a indústria de fertilizantes do País está longe de 
alcançar o desempenho e a competitividade compatível com o seu porte e 
relevância. Tal fato está intrinsecamente vinculado à falta de incentivos e 
auxílio para que esse setor alcance o seu desenvolvimento pleno. 

Apesar de o Brasil ser o quarto maior consumidor de fertilizantes 
do mundo, atrás apenas da China, Índia e Estados Unidos, sendo responsável 
por 8% do seu mercado global, o aumento da demanda brasileira de fertilizantes 
tem ocorrido via importações, que hoje representam mais de 80% do total de 
fertilizantes utilizados no País. 

Projeções apontam para a continuidade do crescimento do 
agronegócio brasileiro ao longo dos próximos anos, demandando, 
consequentemente a permanência do expressivo crescimento do consumo de 
fertilizantes no País. 

Sérios riscos para a segurança alimentar dos brasileiros e para a 
própria segurança nacional requerem medidas que favoreçam um aumento da 
produção nacional de fertilizantes, não apenas para atender ao crescimento do 
consumo do País, mas também para reduzir a grande dependência brasileira dos 
fertilizantes importados. Para tal, torna-se essencial a correção de distorções 
hoje existentes nos aspectos tributários do setor de fertilizantes, além do 
equacionamento de gargalos logísticos existentes no País. 
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No ano de 2021, houve dois relevantes avanços para o setor com 
a revisão do Convênio ICMS nº 100/1997, por meio do Convênio ICMS 
26/2021, e a aprovação da nova Lei do Gás, editada como Lei nº 14.134, de 8 
de abril de 2021, e regulamentada pelo Decreto nº 10.712, de 2 de junho de 
2021, que criaram condições precedentes importantes para dar sustentação a 
uma política nacional de incentivo à produção de fertilizantes. 

A existência de gargalos e óbices para a redução da dependência 
da importação de produtos e insumos no setor de fertilizantes, como 
dificuldades logísticas, questões tributárias, defasagem tecnológica, 
concentração de mercado, entre outras, precisam ser enfrentadas com 
determinação e celeridade. 

Essas questões ganharam ainda mais evidência com a pandemia 
de Covid-19 e o conflito bélico entre Rússia e Ucrânia, quando ficaram 
escancarados os problemas de insegurança quanto ao suprimento de 
fertilizantes importados, quer seja por questões logísticas e encarecimento do 
frete internacional, quer pelos aumentos vertiginosos de preços em dólar dos 
fertilizantes e a disparada nos preços internacionais do gás natural, causando a 
incerteza de entrega dos fertilizantes pelos países produtores e a paralisação da 
produção de algumas fábricas de amônia e ureia no mundo, com a consequente 
suspensão de exportações de fertilizantes para atendimento prioritário aos 
mercados internos desses países. 

O contexto atual de escassez de energia no Brasil, em decorrência 
da crise hídrica, e também no restante do mundo por conta da guerra na 
Ucrânia, está a criar um cenário de desarticulação de diversas cadeias de 
produção, com falta de componentes e produtos diversos, explosão do preço 
internacional do gás natural liquefeito (GNL), com impactos diretos no setor 
de fertilizantes, consumidor intensivo de gás natural e energia, com 
consequências imprevisíveis para o agronegócio no Brasil. 

Importante destacar que o setor de fertilizantes representa um elo 
fundamental para diversos segmentos industriais, uma vez que diversos 
mercados dependem de seus insumos. Dessa forma o investimento e estímulo 
do setor favorece a economia brasileira em escala elevada, auxiliando no 
desenvolvimento econômico do País. 

Diante de tais fatos, este projeto de lei contempla aprimorar a 
legislação tributária para o setor de fertilizantes de forma a incentivar o seu 
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desenvolvimento e solucionar ineficiências atualmente existentes, conforme 
detalhado a seguir. 

Os arts. 1º a 9º dispõem sobre a instituição do Programa de 
Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT, que visa desonerar 
os investimentos em projetos de implantação, ampliação ou modernização de 
infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos. 

O PROFERT constitui um aprimoramento do antigo Regime de 
Incentivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes 
(REIF), instituído pela Medida Provisória n° 582, de 20 de setembro de 2012, 
convertida na Lei n° 12.794 de 2 de abril de 2013 (arts. 5º a 11), que produziu 
efeitos até 2017. 

Destaca-se que o PROFERT aperfeiçoou alguns aspectos da 
legislação do REIF de que poderiam resultar questionamentos jurídicos quanto 
à validade do regime. Por exemplo, excluiu a necessidade de conteúdo local 
como condição para a fruição de regime tributário especial, em vista dos 
compromissos assumidos pelo Brasil em acordos internacionais, e, em especial, 
no Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (General Agreement on Tariffs and 
Trade – GATT) no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC). 

Além disso, o PROFERT também amplia os benefícios fiscais do 
antigo REIF para outros tributos não anteriormente previstos. 

Assim, o PROFERT concede suspensão do pagamento, com 
posterior conversão em alíquota zero, ou isenção, conforme o caso, da 
Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS/Pasep), PIS/Pasep-
Importação, Contribuição Social para ao Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS), COFINS-Importação, Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), IPI vinculado à importação e Imposto de Importação em operações 
realizadas por pessoas jurídicas beneficiárias do regime. 

Também é previsto no âmbito do PROFERT a não incidência do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e a 
aplicação de alíquota zero do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição de 
Intervenção de Domínio Econômico (CIDE-Remessas). 
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A fruição do PROFERT ocorrerá no período de 5 (cinco) anos, 
contados da data da aprovação projeto pelos Ministérios responsáveis para 
tanto. 

Os arts. 10 e 11 do projeto de lei, por sua vez, alteram a redação 
do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, de forma a incluir no 
benefício fiscal a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da COFINS incidentes sobre os insumos para a produção de fertilizantes e 
sobre a receita bruta da prestação dos serviços vinculados aos fertilizantes e 
seus insumos, inclusive a prestação de serviços de transporte. 

Dessa forma, o benefício não ficaria restrito aos fertilizantes e suas 
matérias-primas, tal como a redação hoje vigente. A alteração é relevante uma 
vez que, atualmente, há uma assimetria entre (i) o regime aplicável à 
contratação de serviço, principalmente de transporte, e à aquisição de insumos 
diferentes de matérias-primas que estão sujeitos à tributação regular; e (ii) o 
regime incidente sobre a venda de fertilizantes sujeito à alíquota zero. 

Tal assimetria resulta em um acúmulo de créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da COFINS pela indústria nacional, representando resíduo 
tributário na cadeia que afeta diretamente a competitividade do produto 
brasileiro. 

O art. 11 também insere o art. 1º-A na Lei nº 10.925, de 2004, que 
prevê a instituição de crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
COFINS na aquisição ou importação de insumos para a fabricação de 
fertilizantes. Dessa forma, garante-se o incremento da competitividade do 
produto nacional através de uma sistemática mais benéfica de créditos dessas 
contribuições. 

Ademais, objetivando mitigar a acumulação de referidos créditos 
das mencionadas contribuições por parte das pessoas jurídicas fabricantes de 
fertilizantes, propõe-se permitir-lhes compensar o saldo de créditos (inclusive 
presumidos) com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, bem como solicitar o ressarcimento dos 
valores. 

Por fim, o art. 12 do projeto de lei altera a Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, para incluir o art. 73-A, que visa simplificar e conceder 
maior celeridade ao procedimento administrativo de ressarcimento de tributos 
vinculados à atividade de fabricação de fertilizantes. 
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Portanto, a ausência de previsão temporal para a efetivação do 
direito material garantido pela Lei, coloca em risco a própria eficácia do 
mecanismo já previsto no ordenamento, sendo de grande relevância a 
propositura dessa matéria. 

Pedimos o apoio dos Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação 
deste importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador LAERCIO OLIVEIRA
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